
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PORTARIA Nº 40, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 

Estabelece critérios e procedimentos a serem 

adotados pela Advocacia-Geral da União na 

prestação de informações sobre ações judiciais 

ajuizadas contra a União, suas autarquias ou 

fundações públicas, que possam representar 

riscos fiscais. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XVIII 

do artigo 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e Considerando a 

necessidade de prestação de informações por parte da Advocacia-Geral da União - AGU para 

confecção do Anexo de Riscos Fiscais previsto no §3º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000; 

Considerando que as informações prestadas pela AGU serão utilizadas na elaboração das 

demonstrações contábeis consolidadas da União, destinadas a compor a prestação de contas 

anual do Presidente da República; 

Considerando a necessidade de padronização dos critérios utilizados pela AGU na elaboração 

dessas informações, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria estabelece os critérios e procedimentos a serem observados pela AGU na 

prestação de informações sobre ações judiciais ajuizadas contra a União, suas autarquias ou 

fundações públicas, que possam representar riscos fiscais. 

Art. 2º Para fins da classificação de risco, serão consideradas as ações judiciais em tramitação 

nos tribunais superiores ou já transitadas em julgado, cujo eventual impacto financeiro seja 

estimado em valor igual ou superior a um bilhão de reais. 

Parágrafo único. Quando houver multiplicidade de ações judiciais com fundamento em 

idêntica questão de direito, serão considerados os casos em que o impacto financeiro 

estimado da somatória das ações judiciais for igual ou superior a um bilhão de reais. 

Art. 3º A classificação das ações quanto à probabilidade de perda observará os seguintes 

critérios: 

I - Risco Provável: 

a) quando houver Súmula Vinculante desfavorável à Fazenda Pública; 

b) quando houver ação de controle concentrado de constitucionalidade, com decisão de 

colegiado do Supremo Tribunal Federal - STF desfavorável à Fazenda Pública, ainda que 

pendente o debate quanto à eventual modulação dos efeitos; 

c) quando houver decisão de órgão colegiado do STF desfavorável à Fazenda Pública proferida 

em recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, ainda que pendente a 

publicação do acórdão ou o julgamento dos embargos de declaração; 



d) quando houver recurso representativo de controvérsia julgado por órgão colegiado do 

Superior Tribunal de Justiça - STJ ou do Tribunal Superior do Trabalho - TST desfavorável à 

Fazenda Pública, ainda que pendente a publicação do acórdão ou o julgamento dos embargos 

de declaração e desde que não haja matéria passível de apreciação pelo STF; 

e) quando houver Súmula, Enunciado ou Orientação Juris- prudencial emitida pelo STJ ou TST 

desfavorável à tese da Fazenda Pública, desde que não haja matéria passível de apreciação 

pelo STF; 

f) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à tese da Fazenda Pública proferida por 

órgão colegiado do STF; 

g) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à Fa- zenda Pública proferida por órgão 

colegiado dos demais tribunais superiores, desde que não haja matéria passível de apreciação 

pelo STF; e 

h) quando a ação judicial estiver em fase de execução. 

II - Risco Possível: 

a) quando houver recurso representativo de controvérsia jul- gado pelo STJ ou pelo TST 

desfavorável à Fazenda Pública, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a matéria 

ser conhecida pelo STF; 

b) quando houver Súmula, Enunciado ou Orientação Juris- prudencial emitida pelo STJ ou TST 

desfavorável à tese da Fazenda Pública, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a 

matéria ser conhecida pelo STF; 

c) quando houver incidente de inconstitucionalidade julgado por Tribunal Superior 

desfavorável à tese da Fazenda Pública, enquanto a matéria ainda não tiver sido apreciada por 

órgão colegiado do STF; 

d) quando na ação judicial houver decisão desfavorável à Fazenda Pública proferida por órgão 

colegiado do STJ ou do TST, nos casos em que houver possibilidade jurídica de a matéria ser 

conhecida pelo STF; e 

e) quando a ação tramitar no STF sem decisão de mérito proferida pelo órgão colegiado, desde 

que tenha havido decisão desfavorável do tribunal a quo. 

III - Risco Remoto: ações que não se enquadrem na clas- sificação prevista nos incisos I e II. 

§ 1º O disposto no parágrafo único do art. 2º não se aplica às hipóteses previstas nas alíneas f, 

g, e h do inciso I, e alínea d do inciso II do caput. 

§ 2º Excepcionalmente, desde que devidamente justificado e observado o parâmetro de 

eventual impacto financeiro igual ou superior a um bilhão de reais estabelecido o art. 2º, 

poderão ser incluídas na classificação dos incisos I ou II outras ações judiciais não abrangidas 

pelos critérios fixados neste artigo. 

Art. 4º Para os efeitos da estimativa de risco, devem ser excluídas: 



I - as ações em fase de execução cujo título judicial exe- quendo tenha sido declarado inválido 

ou tenha sido suspenso por decisão judicial; e 

II - as ações judiciais para as quais já exista inscrição em precatório ou já tenha havido o 

pagamento judicial ou administrativo. 

Art. 5º A estimativa de impacto financeiro da ação judicial será aferida com base nos 

elementos constantes no processo e nas informações e documentos apresentados pelos 

órgãos e entidades envolvidas no processo judicial. 

§ 1º Os órgãos de direção superior da AGU poderão solicitar aos órgãos ou entidades da 

Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, envolvidos no caso, subsídios fáticos 

ou mesmo a elaboração da estimativa do impacto. 

§ 2º A estimativa de impacto financeiro poderá ser feita com base nos dados e relatórios 

disponíveis nos sistemas informatizados da AGU quando houver elementos suficientes à 

adequada verificação do impacto financeiro. 

§ 3º Os órgãos da AGU poderão solicitar o auxílio técnico do Departamento de Cálculos e 

Perícias da Procuradoria-Geral da União para a elaboração de laudo técnico com a estimativa 

de impacto financeiro, desde que indiquem os parâmetros a serem considerados. 

§ 4º A estimativa de impacto financeiro deve ser adequa- damente fundamentada, indicando-

se as fontes dos valores informados ou os critérios utilizados. 

§5º Quando não for possível estimar o impacto financeiro com razoável segurança, devem ser 

indicadas as razões dessa impossibilidade. 

Art. 6º O disposto nesta Portaria não se aplica à Procu- radoria-Geral do Banco Central. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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